
PROJETO DE LEI
 
 
 

Projeto de Lei CM __/2021, visando
denominar “Creche Edson Felix dos
Santos Bigodinho” a unidade atualmente
denominada “Creche Jorge Beretta”,
localizada na rua Jorge Beretta, Parque
Erasmo Assunção. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1° Fica denominada “Creche Edson Felix dos Santos Bigodinho” a unidade atualmente
denominada “Creche Jorge Beretta”, localizada na rua Jorge Beretta, Parque Erasmo
Assunção.
 
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



JUSTIFICATIVA
 

Nascido no dia 13 de dezembro de 1965, Edson Felix dos Santos, conhecido como “Edson
Bigodinho”, ex-vereador pelo município de Santo André, era empresário e ficou conhecido
por seu trabalho como palhaço em eventos e instituições sociais e de saúde.
 
Natural de Santo André, assumiu mandato na Câmara em 2018, quando ocupou vaga de
Toninho de Jesus. Foi segundo suplente do Partido Verde nas eleições municipais de 2020,
quando obteve 1.601 votos.
 
Para Edson, o sorriso das crianças não tinha preço e o sentimento de amor ao próximo
alimentava seu espírito e o tornou profissional na arte de ser palhaço. Sempre à disposição
para levar alegria também para aqueles que não podiam pagar, visitava diversas entidades
da cidade, interagindo com crianças, idosos e portadores de necessidades especiais, que se
divertiam com suas brincadeiras.
 
Sempre demonstrando amor e carinho, Edson sempre passava às crianças uma mensagem
de otimismo e solidariedade, acreditando que ao respeitar o direito que toda criança tem de
brincar e se divertir, ela se tornaria um adulto melhor.
 
Como forma de reconhecimento ao seu trabalho e em sua homenagem, submetemos à
superior deliberação do Plenário o presente projeto.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de Abril de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Edilson Santos 
 

VEREADOR
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